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Resumo

O presente Trabalho de Conclusão de Curso de pós-graduação em Auditoria Financeira 
tem por objetivo analisar o modo como são contabilizados os recursos do Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV), aportados ao Fundo de Arrendamento Residencial 
(FAR) pela União, e sua aderência à obrigatória primazia da essência sobre a forma. 
Essa questão mostra-se relevante tendo em vista a alteração da Lei 11.977/2009, 
promovida pela Lei 12.693/2012, que resultou em nova classificação das despesas 
relacionadas à execução do programa, passando de despesas correntes a despesas 
de capital. A partir do referencial teórico encontrado sobre o tema, buscou-se aplicar 
o método da dedução para o exame dos registros contábeis dos valores geridos no 
FAR. Com as análises realizadas, foi possível concluir que essa alteração legal, cuja 
motivação permanece desconhecida, ensejou o não cumprimento da primazia da 
essência sobre a forma. Ademais, observou-se o não atendimento da regra de ouro, 
que preconiza o equilíbrio orçamentário, e o prejuízo à accountability na gestão dos 
recursos públicos federais destinados ao PMCMV.

Palavras-chave: Auditoria financeira, essência sobre a forma, regra de ouro, 
accountability
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Abstract

The purpose of this study is to analyze how the resources of the Programa Minha Casa 
Minha Vida (PMCMV), managed in the Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), are 
accounted for and its adherence to the obligatory concept of substance over form. 
This issue is relevant because of the amendment of Law 11.977/2009, promoted by 
Law 12.693/2012, which resulted in a new classification of expenses related to the 
program, from current expenses to capital expenditures. Based on the theoretical fra-
mework found on the subject, the deduction method was applied to the examination 
of the accounting records of the amounts managed in the FAR. After the analysis, it 
was possible to conclude that this legal change, whose motivation remains unknown, 
led to the non-fulfillment of the substance over form. In addition, it was observed the 
non-compliance with the golden rule, which advocates budget balance, and the im-
pairment of accountability of federal public resources allocated to the PMCMV.

Keywords: Financial audit, essence over form, golden rule, accountability
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1. INTRODUÇÃO

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) é o responsável, conforme dispõe o 
Decreto-Lei 9.295/46, alterado pela Lei 12.249/2010, entre outras coisas, por regular 
os princípios contábeis e editar Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza téc-
nica e profissional.   

No cumprimento dessa atribuição, a entidade editou a Resolução CFC 1.328/2011, 
que define a Estrutura das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), estabelecendo 
“preceitos de conduta profissional e padrões e procedimentos técnicos necessários 
para o adequado exercício profissional” (BRASIL, 2011).

As NBC dividem-se em Normas Profissionais, que estabelecem regras de exercício 
profissional, e Normas Técnicas definidoras de conceitos doutrinários, regras e pro-
cedimentos aplicados de Contabilidade.

No âmbito das Normas Técnicas, incluem-se as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público (NBCs TSP), convergentes com as Normas Internacionais 
de Contabilidade para o Setor Público, emitidas pela International Federation of 
Accountants (IFAC), assim como as normas editadas por necessidades locais, sem 
equivalentes internacionais.

A NBC TSP Estrutura Conceitual, de 2016, aprovou a Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades 
do Setor Público (Estrutura Conceitual), que estabelece os conceitos a serem aplicados 
no desenvolvimento das demais NBCs TSP na elaboração e divulgação formal dos 
Relatórios Contábeis de Propósito Geral das Entidades do Setor Público (RCPGs).

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) é o órgão central tanto do Sistema de 
Administração Financeira Federal quanto do Sistema de Contabilidade Federal, de 
acordo com a Lei 10.180/2001. Observadas as NBC TSP, a STN detém competência 
para “estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos 
atos e dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial” na Administração 
Pública Federal (BRASIL, 2001).

No exercício dessa competência, anualmente é editado o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP), aplicável à União, aos estados, ao Distrito Federal 
e aos municípios:

Tendo em vista essa competência, a Portaria MF nº 184/2008 e 
o Decreto nº 6.976/2009 determinam que a STN, enquanto órgão 
central do Sistema de Contabilidade Federal, edite normativos, ma-
nuais, instruções de procedimentos contábeis e plano de contas 
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de âmbito nacional, objetivando a elaboração e publicação de de-
monstrações contábeis consolidadas. Tais instrumentos encontram-
-se em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Técnicas Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e buscam a convergên-
cia às normas internacionais de contabilidade aplicada ao setor 
público – International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) 
– editadas pelo International Public Sector Accounting Standards 
Board (IPSASB). (BRASIL, 2018)

1.1 Contextualização e Identificação 
do Problema de Pesquisa

De acordo com a Lei 11.977/2009, o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) foi 
criado com a finalidade facilitar o acesso de famílias de baixa renda à casa própria, 
por meio de diversas formas de atendimento, incluindo mecanismos de incentivo à 
produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação ou reforma 
de habitações.

Ainda de acordo com a citada lei, ele compreende dois subprogramas: o Programa 
Nacional de Habitação Urbana (PNHU) e o Programa Nacional de Habitação Rural 
(PNHR), devendo sua implementação se dar, em especial, por meio de: concessões 
de subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação de 
financiamento habitacional; oferta pública de recursos destinados à subvenção eco-
nômica ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população 
de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; e concessão de subvenção econômica por 
meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especi-
ficamente nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 
projetos de habitação popular.

Para operacionalização do PMCMV, a União participa de três fundos, a saber: Fundo 
de Arrendamento Residencial (FAR), Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) e Fundo 
Garantidor da Habitação Popular (FGHab). Esses fundos são geridos pela Caixa 
Econômica Federal, que atua, ainda, como agente financeiro do programa, juntamente 
com o Banco do Brasil.

Com a edição da Lei 12.693/2012, que alterou a Lei 11.977/2009, a participação da 
União no FAR, que, até então, se dava por meio de transferências de recursos, pas-
sou a ser tratada como integralização de cotas. Essa mudança apresentou impacto 
na forma como esses recursos são contabilizados e na forma como aparecem nas 
demonstrações contábeis da União.
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Nesse contexto, o presente estudo de caso objetiva, então, responder à seguinte 
questão: a classificação como investimento do aporte de recursos da União ao 
Fundo de Arrendamento Residencial para custeio do Programa Minha Casa Minha 
Vida atende à necessária primazia da essência sobre a forma?

1.2 Objetivos

Os objetivos da presente pesquisa foram estruturados em objetivo geral e especí-
ficos, com a finalidade de possibilitar a resposta à questão posta. 

1.2.1 Objetivo Geral

O objetivo geral consiste na análise do modo como vem sendo contabilizada a 
participação da União no Fundo de Arrendamento Residencial, para operaciona-
lização do Programa Minha Casa Minha Vida, considerando a alteração da Lei 
11.977/2009 promovida pela Lei 12.693/2012, e sua adequação à obrigatória pri-
mazia da essência sobre a forma.

1.2.2 Objetivos Específicos

Para que a questão que ensejou a presente pesquisa possa ser respondida, mos-
tra-se necessário que o objetivo geral seja desdobrado em objetivos específicos, 
conforme segue:

a. Identificar os Princípios Fundamentais de Contabilidade;

b. Entender o que significa a chamada primazia da essência sobre a forma e 
qual a sua importância para a contabilidade;

c. Conhecer a classificação das despesas públicas, em especial, a que dis-
tingue as despesas correntes das de capital; 

d. Compreender o conceito de accountability na gestão de recursos públicos;

e.  Conhecer o Programa Minha Casa Minha Vida, em especial no que diz 
respeito às suas premissas;

f. Conhecer o Fundo de Arrendamento Residencial e sua interface com o 
Programa Minha Casa Minha Vida;
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g. Entender a forma de contabilização dos recursos repassados pela União ao 
Fundo de Arrendamento Residencial para operacionalização do Programa 
Minha Casa Minha Vida, antes e depois da alteração promovida pela Lei 
12.683/2012;

h. Analisar os impactos promovidos por essa alteração legal;

i. Avaliar se o modo como vêm sendo contabilizados os recursos aportados 
ao Fundo de Arrendamento Residencial atendem à necessária observância 
da primazia sobre a forma; e

j. Entender a relação da primazia da essência sobre a forma com o conceito 
de accountability na gestão dos recursos públicos.

1.3 Justificativa 

Nos últimos anos, vem ganhando importância a preocupação dos órgãos de con-
trole brasileiros com relação à chamada “contabilidade criativa” nas demonstrações 
contábeis da administração pública. 

No caso da União, o Tribunal de Contas da União identificou procedimentos que 
ficaram conhecidos como “pedaladas fiscais”, tratadas, em especial, no Acórdão 
TCU 825/2015 – Plenário, a respeito de irregularidades nos repasses do Governo 
Federal a instituições financeiras e aos demais entes federados, cometidas no exer-
cício de 2014.

DAPONT (2012) afirma que:

Muitas são as definições de contabilidade criativa, mas a maioria 
converge para a idéia de que se trata da distorção da realidade eco-
nômica das empresas através da manipulação das demonstrações 
contábeis, possibilitada por lacunas nas normas no que tange à in-
terpretação e à subjetividade. 

De acordo com SOUZA, NASCIMENTO e BERNARDES (2013):

...o fenômeno contabilidade criativa é um mal indesejado - porém 
existente - para a ciência contábil e sua prática, pois fere princípios e 
convenções contábeis, descaracteriza as Demonstrações Contábeis 
das entidades, induzindo seus usuários a erros de avaliação da real 
situação e performance patrimonial da empresa, além de eticamente 
inapropriada para os profissionais contábeis. 
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Segundo SÁ e HOOG (apud DAPONT, 2012): 

...a contabilidade deixou de espelhar a realidade para somente cumprir 
a legislação. Esta distorção contábil pode não somente abrir lacunas 
para a manipulação de informações das demonstrações como pode 
distorcer o papel do profissional contábil. 

(...)

O contador passou a ser dos poucos profissionais obrigados a evidenciar 
como certo o que ele mesmo entende como errado, tudo por força de 
uma incompetente normatização forçada pela lei e por entidades diversas.

Segundo DAPONT (2012), muitos seriam os motivos para o uso da contabilidade 
criativa, dos quais se destaca mascarar o desempenho governamental, por meio, por 
exemplo, de mudanças na base de contabilização e do uso de entidades que são in-
seridas na consolidação governamental para formar uma melhor imagem de índices 
relacionados ao déficit público ou à relação dívida/PIB. 

Ainda, de acordo com SALAS (apud DAPONT, 2012), as transações mais comuns 
incluiriam, entre outros, um aumento ou redução de despesas, de receitas, de ativos, 
do patrimônio líquido, do passivo, assim como reclassificação de ativos e passivos, 
e inclusão ou não de informações no relatório da administração. Essas transações 
podem levar o usuário a informações equivocadas sobre a real situação da entidade.

Considerando esse cenário, com múltiplas possibilidades de manipulação das infor-
mações contábeis, mostra-se relevante a análise de valores registrados como inves-
timentos pela União, a fim de que se confirme se de fato a essência das transações 
contabilizadas como tal atende aos normativos de referência. 

Para a presente pesquisa, selecionou-se avaliar valores relativos à execução do 
Programa Minha Casa Minha Vida, tendo em vista tanto a materialidade dos recursos 
aportados pela União, por meio do Ministério das Cidades, quanto pelo fato de ser 
um programa com finalidade de concessão de subsídios a famílias de baixa renda 
na aquisição de unidade habitacionais, o que, a princípio, não se mostra alinhado ao 
conceito de investimento propriamente dito.

1.4 Delimitação da Pesquisa

O Programa Minha Casa Minha Vida integra diversas frentes de atuação governamental, 
de operacionalização relativamente complexa, envolvendo a gestão de diferentes fun-
dos de recursos públicos oriundos do orçamento da União pelo Ministério das Cidades.
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No entanto, dos três fundos utilizados, somente um passou a ser contabilizado como 
investimento da União, com a edição da Lei 12.693/2012, qual seja, o Fundo de 
Arrendamento Residencial, responsável pela maior quantidade de recursos despendida 
no PMCMV, que será, desse modo, o objeto da presente pesquisa.

No âmbito do FAR, além do PMCMV, é operacionalizado também o Programa de 
Arrendamento Residencial – PAR, que assim como o PMCMV, tem a finalidade de 
proporcionar moradia para a população de baixa renda. Esse programa não será de-
talhado na presente pesquisa, em razão do movimento de desmobilização que vem 
sendo feito nos últimos anos, restando em operação somente remanescente do que 
já foi contratado.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

Para que seja possível a avaliação da convergência do modo como se contabilizam 
os recursos geridos no Fundo de Arrendamento Residencial aos normativos de refe-
rência, faz-se necessário avançar no conhecimento dos princípios contábeis, da pri-
mazia da essência sobre a forma, da classificação da despesa pública, e do conceito 
de accountability na gestão de recursos públicos, assim como no conhecimento do 
Programa Minha Casa Minha Vida e do próprio FAR. 

2.1 Os Princípios de Contabilidade

SANTOS (2013) afirma que:

Doutrinariamente, os princípios fundamentais de contabilidade são 
apresentados como o entendimento predominante acerca da essência 
da teoria da Contabilidade. Aqui, tem-se que os princípios fundamentais 
de contabilidade se enquadram muito melhor no conceito de regras, 
pois sua observação é obrigatória (...).

Os Princípios de Contabilidade (PC), antes chamados de Princípios Fundamentais de 
Contabilidade (PFC), eram normatizados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

De acordo com a Resolução CFC 750/1993, alterada pela Resolução CFC 1.282/2010:

Art. 1º Constituem PRINCÍPIOS DE CONTABILIDADE (PC) os enuncia-
dos por Esta Resolução.
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§1º A observância dos Princípios de Contabilidade é obrigatória no 
exercício da profissão e constitui condição de legitimidade das Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC).

(...) 

Art. 2º Os Princípios de Contabilidade representam a essência das 
doutrinas e teorias relativas à Ciência da Contabilidade, consoante o 
entendimento predominante nos universos científico e profissional de 
nosso País. Concernem, pois, à Contabilidade no seu sentido mais 
amplo de ciência social, cujo objeto é o patrimônio das entidades. 
(Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10)

Art. 3º São Princípios de Contabilidade: (Redação dada pela Resolução 
CFC nº. 1.282/10)

I) o da ENTIDADE; 

II) o da CONTINUIDADE; 

III) o da OPORTUNIDADE; 

IV) o do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL; 

V) o da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA; (Revogado pela Resolução CFC 
nº. 1.282/10)

VI) o da COMPETÊNCIA; e 

VII) o da PRUDÊNCIA.

O Princípio da Entidade diz respeito ao reconhecimento do Patrimônio como objeto da 
Contabilidade com autonomia, não se confundindo com o patrimônio de seus sócios 
ou proprietários. Desse modo, o Patrimônio pertence à entidade, mas a recíproca não 
é verdadeira.

O Princípio da Continuidade pressupõe, como o próprio nome indica, a continuidade 
da operação da entidade no futuro, fato a ser levado em conta na mensuração e na 
apresentação dos componentes do patrimônio.

O Princípio da Oportunidade é aquele relativo tanto à tempestividade quanto à integri-
dade do registro do patrimônio e das suas mutações que deve ser feito de imediato 
e com a extensão correta.
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O Princípio do Registro pelo Valor Original dispões que os componentes do patrimônio 
devem ser registrados pelos valores originais das transações, no valor presente na 
moeda do País.

O Princípio da Prudência afirma que deve ser adotado o menor valor para os com-
ponentes do Ativo, e o maior valor para os do Passivo, considerando a existência de 
alternativas igualmente válidas de quantificação.

Cabe destacar que a Resolução CFC 750/1993 foi revogada com a edição da Estrutura 
Conceitual de 2016. Não obstante, a essência deles está no corpo da Estrutura 
Conceitual. Em outras palavras, alguns princípios estão subentendidos e outros, ex-
pressamente mencionados no novo documento de referência. 

Como informa a nota do CFC acerca da revogação da Resolução 750/1993 (BRASIL, 2016):

Instrumento fundamental do processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) 
ao padrão internacional, editado pela Federação Internacional de 
Contadores (Ifac, na sigla em inglês), a Estrutura Conceitual (NBC TSP 
EC) foi publicada pelo Conselho Federal de Contabilidade no dia 4 de 
outubro de 2016. Esta norma antecede a convergência das demais, 
apresentando os conceitos basilares para a elaboração e divulgação 
de informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor 
público. Até o final de 2016, serão publicadas as primeiras cinco NBC 
TSP convergidas, produzindo efeitos a partir de janeiro de 2017.

Ao ser publicada no Diário Oficial da União (DOU), a NBC TSP EC revo-
gou as resoluções do CFC que aprovaram as normas aplicáveis ao setor 
público NBC T 16.1 a 16.5, parte da NBC T 16.6 e, ainda, a Resolução 
nº 750/1993, que dispõe sobre os Princípios de Contabilidade, e a 
1.111/2007, que trata da interpretação dos princípios sob a perspectiva 
da área pública.

Revogar a Resolução nº 750/1993, porém, não significa que os 
Princípios de Contabilidade estejam extintos. A revogação das reso-
luções visa à unicidade conceitual, indispensável para evitar divergên-
cias na concepção doutrinária e teórica, que poderiam comprometer 
aspectos formais das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs).

(...)

As primeiras NBC TSP (NBC T 16.1 a 16.10), editadas em 2008, 
buscaram compatibilizar as diretrizes dos princípios de contabilidade 

http://boletim.tuxon.com.br/phplist/lists/lt.php?id=cBhXAAJPBAcNGAY
http://boletim.tuxon.com.br/phplist/lists/lt.php?id=cBhXAAJPBAcNGAY
http://boletim.tuxon.com.br/phplist/lists/lt.php?id=cBhXAAVPBAcNGAY
http://boletim.tuxon.com.br/phplist/lists/lt.php?id=cBhXAAVPBAcNGAY


Tribunal de Contas da União Instituto Cerzedello Corrêa

16 Coletânea de Pós-Graduação [Auditoria Financeira]

com a informação contábil do setor público alinhada aos padrões 
internacionais.

Em 2015, em razão da necessidade de se aprimorar a Casp, o 
Conselho Federal de Contabilidade criou uma comissão para avan-
çar no processo de convergência das NBC TSP às Ipsas. Adotou-se 
a estratégia de convergência integral às Ipsas, ou seja, as normas 
internacionais passariam a ser traduzidas e adaptadas, sempre que 
necessário, à realidade brasileira.

Da mesma forma como ocorreu no processo de convergência 
da contabilidade do setor privado, a primeira norma da área pú-
blica convergida foi a NBC TSP Estrutura Conceitual – Estrutura 
Conceitual para a Elaboração e Divulgação de Informação Contábil 
de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público, publicada no 
DOU do dia 4 de outubro de 2016.

Com isso, os Princípios de Contabilidade, sob o ponto de vis-
ta das Estruturas Conceituais dos setores privado e público, 
passaram a ser comportados dentro das normas específicas, 
respectivamente, a NBC TG Estrutura Conceitual (Resolução nº 
1.374/2011) e NBC TSP EC.

Diante desses fatos, tornou-se necessária e natural a revogação da 
Resolução nº 750/1993, para evitar eventual conflito de referência 
conceitual. (grifos não contidos no original)

A referida nota ainda menciona opiniões de diversos professores de conceituadas 
universidades brasileiras acerca da revogação da Resolução 750/1993, entre as 
quais:

A recente revogação da Resolução nº 750/1993 não implica na ex-
tinção dos princípios contábeis no Brasil. Na verdade, após a apro-
vação da Resolução 1.374/2011, o Brasil passou a contar com uma 
Estrutura Conceitual (EC/11). Enquanto a Resolução nº 750/1993 
era estruturada em ‘princípios’, a EC/11 é estruturada em capí-
tulos, como, por exemplo, o do objetivo ou o das características 
qualitativas.

De maneira geral, podemos ver que todos os princípios mencionados 
na Resolução nº 750/1993 também estão na EC, com exceção do 
da prudência. O ‘de/para’ da Resolução nº 750/1993 é apresentado 
a seguir, com os respectivos parágrafos da Estrutura Conceitual 
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entre parênteses: continuidade (4.1), oportunidade (QC12 e QC19), 
registro do valor original e outras bases de mensuração (4.54 a 4.56), 
competência (OB17 a OB20). Em relação ao princípio da entidade, 
a EC faz menção à “entidade que reporta a informação”. É impor-
tante destacar que uma versão revisada da EC deverá ser emitida 
em breve pelo International Accounting Standards Board (Iasb). A 
versão revisada dedicará um capítulo ao conceito de ‘entidade’ e 
deve reintroduzir o conceito de ‘prudência’, que não significa an-
tecipar as ‘más notícias’ e postergar as ‘boas notícias’, mas, sim, 
exigir cautela em julgamentos sob condições de incerteza.

Concluindo, existem formas diferenciadas de estruturar os conceitos 
fundamentais que temos em Contabilidade, mas tenham certeza de 
que sempre estarão vivos e continuarão sendo a estrela-guia para 
o desenvolvimento dos pronunciamentos e das decisões a serem 
tomadas pelos profissionais. Fábio Moraes da Costa, professor da 
Fucape Business School.

Nesse sentido, considerando a competência do CFC de regular os princípios con-
tábeis e de editar as Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica, de 
acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (BRASIL, 2016), 
relativo ao exercício de 2017: 

... a STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), com abrangência nacional, que permitem e regulamentam 
o registro da aprovação e execução do orçamento, resgatam o ob-
jeto da contabilidade – o patrimônio, e buscam a convergência aos 
padrões internacionais, tendo sempre em vista a legislação nacional 
vigente e os princípios da ciência contábil.

Esse documento deixa clara a obrigatória a observância dos princípios contábeis 
também no âmbito da contabilidade pública, muito embora não estejam mais vi-
gentes os como antes os “Princípios de Contabilidade”.

2.2 A Primazia da Essência sobre a Forma 

A Resolução CFC 750/93, já em seu art. 1º, §2º, determinava que:

Na aplicação dos Princípios de Contabilidade há situações concretas 
e a essência das transações deve prevalecer sobre seus aspectos 
formais. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10)
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Esse postulado também figura na NBC TSP Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público:

Todas as transações materiais, eventos e outros itens reportados são 
apresentados de maneira que transmitam a sua essência em vez da sua 
forma jurídica ou outra forma, de modo que as características qualitativas 
da relevância e da representação fidedigna sejam alcançadas.

Além disso, a primazia da essência sobre a forma é tratada também no MCASP, sendo 
destacada em diversos procedimentos contábeis:

Os registros contábeis das transações das entidades do setor público 
devem ser efetuados, considerando as relações jurídicas, econômicas 
e patrimoniais, prevalecendo, nos conflitos entre elas, a essência sobre 
a forma.

Conforme JREIGE (1998):

A essência sobre a forma tem sua importância tradicionalmente reco-
nhecida pelos autores contábeis e órgãos normativos, não encontrando 
iniciativas, no entanto de elencá-la dentre os princípios contábeis, talvez 
por entenderem, como professor Iudícibus (1996:76) que se trata de um 
pré-requisito aos Princípios Fundamentais entre Contabilidade. 

IUDÍCIBUS (2007) produziu ensaio teórico sobre os principais fundamentos da 
Contabilidade, traduzidos com raízes dessa ciência, definindo quatro grandes raízes 
que, embora não possam ser observadas à primeira vista, são muito mais abrangentes 
que os princípios fundamentais, pois formam sua base conceitual, comportamental e 
filosófica: 

... a primeira delas caracterizou pela análise da prevalência da essência 
sobre a forma; a segunda conteve-se na discussão da prevalência do 
todo sobre o individual; a terceira contemplou a prevalência da alocação 
sobre a valoração, e a prevalência da evolução sobre o “Status Quo” 
da contabilidade.

Para o autor:

1 PREVALÊNCIA DA ESSÊNCIA SOBRE A FORMA: A PRIMEIRA 
GRANDE RAIZ 

Trata-se da primeira raiz profunda da Contabilidade e de sua teoria. 
Apresentada, usualmente, de forma vaga ou em classificação “ao 
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Limbo”, essa importante raiz, ou pré-condição na verdade, forma a 
base da Contabilidade moderna. Os grandes estudiosos de todos os 
tempos talvez não se utilizassem ou não conhecessem a expressão, 
mas certamente, alguns tinham consciência dela. Chambers (1961), 
por exemplo, demonstra essa consciência ao classificar como ativos 
apenas aqueles que possuem valor de troca (de mercado). 

Aqui, é necessário lembrar que a importância da “forma” varia de acor-
do com as instituições jurídicas, crenças e valores de cada região ou 
país. Países cujas leis estão baseadas no direito romano tendem, via 
de regra, a dar maior importância à “forma jurídica”, muitas vezes em 
preferência à “essência econômica”. Portanto, existem outros fatores 
que “torcem” em favor da forma, como excessivo zelo pela objetivida-
de, conservadorismo e falta de conhecimentos básicos de Economia. 

Foram as estruturas conceituais de origem Anglo (exemplo: IASB), 
mais do que os tratadistas teóricos, a revelar a importância da es-
sência econômica. No Brasil, a Estrutura Conceitual Básica da 
Contabilidade da CVM/ IBRACON assumiu de forma clara e concisa 
essa raiz da Contabilidade, colocando-a como pré-requisito.  Ela não 
poderia ser classificada como postulado ambiental, pois transcende à 
Contabilidade, podendo ser apanágio de outras ciências, como Direito, 
Economia e Administração. Mas, certamente, a prevalência da essência 
sobre a forma nunca poderia ser um postulado jurídico, por exemplo. 
Ela é estritamente contábil, na “forma” de seu enunciado e aplicação, 
com conteúdo econômico e gerencial. (IUDÍCIBUS, 2007)  

IUDÍCIBUS, MARTINS E CARVALHO (2005) afirmam que “a contabilidade seguindo, 
relatando e respeitando a essência dos eventos econômicos que captura e mede” 
consiste na pedra fundamental que apoia e sustenta o edifício contábil.

MARION e PROCÓPIO (1998) destacam o grande relacionamento entre a contabili-
dade e os aspectos jurídicos que cercam o patrimônio, e que, no entanto, não é raro 
a forma jurídica deixar de retratar a essência econômica. Em tais casos, os autores 
concluem que “deve a contabilidade guiar-se pelos seus objetivos de bem informar, 
seguindo se necessário, a essência ao invés da forma”.

Conforme FERNANDES E MARIO (2010), o que deve ser feito de acordo com a o que 
a lei diz pode não encontrar respaldo teórico na essência contábil do fenômeno da 
observação e vice-versa, sendo importante se atingir um equilíbrio entre a essência 
contábil e a forma jurídica.

Como discorrem MOREIRA, SILVA FILHO e LEMES (2011):
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A análise da essência sobre a forma terá de ser sempre efetuada, 
e constantemente haverá o risco de que contratos bem redigidos e 
trabalhados levem a classificações e conclusões incorretas tanto de 
administradores quanto de auditores. 

(...)

Ainda com relação à precisão dos julgamentos Pereira e Marques (2009) consideram 
que: 

Para que os relatórios contábeis representem na essência os even-
tos responsáveis pelas alterações na posição patrimonial, financeira 
e no resultado das entidades, considera-se necessária, por parte dos 
profissionais contábeis, a busca do entendimento da essência das 
operações ocorridas, a fim de registrá-las e divulgá-las com a maior 
precisão e nível de detalhamento possível. 

De acordo com CAVALCANTE (apud SANTOS e ALMEIDA, 2012): 

(...) é preciso lembrar que a preocupação inicial do Conhecimento 
Contábil está ligada ao aspecto econômico (daí o sentido do respeito 
à essência econômica diante da forma jurídica). É aceitável pensar, 
portanto, que a regra jurídica só se faz necessária diante de conflito 
efetivo ou potencial de interesses. Nesses termos, do ponto de vista 
do Conhecimento Contábil, ela poderia ser compreendida como secun-
dária. Não pelo fato de o aspecto jurídico apresentar uma importância 
inferior, mas somente para que a possibilidade de aprofundamento 
do Conhecimento Contábil não ficar por aquele aspecto “represada”. 

2.3 A Classificação das Despesas Públicas

Conforme consignado no MCASP, são diversas as classificações da despesa 
orçamentária:

a. Institucional – reflete a estrutura de alocação dos créditos orçamentários;

b. Funcional – segrega as dotações orçamentárias em funções e subfunções, a 
fim de mostrar em que área de ação governamental será realizada a despesa;

c. Por Estrutura Programática – estrutura as ações do Governo em programas 
orientados para a realização dos objetivos estratégicos contidos no Plano 
Plurianual (PPA);
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d. Por Natureza – essa classificação compõe-se de: Categoria Econômica; Grupo 
de Natureza da Despesa; e Elemento de Despesa.

Para a presente pesquisa a classificação que se mostra mais relevante é a Categoria 
Econômica da despesa. Ainda conforme o MCASP:

Catergoria Econômica

3 Despesas Correntes

4 Despesas de Capital

3 – Despesas Correntes 

Classificam-se nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, 
para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

4 – Despesas de Capital 

Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para 
a formação ou aquisição de um bem de capital. 

Observação: 

As despesas orçamentárias de capital mantêm uma correlação com o registro de 
incorporação de ativo imobilizado, intangível ou investimento (no caso dos grupos 
de natureza da despesa 4 –investimentos e 5 – inversões financeiras) ou o registro 
de desincorporação de um passivo (no caso do grupo de despesa 6 – amortização 
da dívida).

A Lei 4.320/1964 lista os tipos e subtipos das despesas correntes e de capital, 
como segue:

Tabela 1 – Despesas Correntes e Despesas de Capital 

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos
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Despesas Correntes

Transferências Correntes

Subvenções Sociais

Subvenções Econômicas

Inativos

Pensionistas

Salário Família e Abono Familiar

Juros da Dívida Pública

Contribuições da Previdência Social

Diversas Transferências Correntes

Despesas de Capital

Investimentos

Aquisição de Imóveis

Serviços em Regime de Programação Especial

Equipamentos e Instalações

Material Permanente

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou 
Entidades Industriais ou Agrícolas

Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou 
Entidades Comerciais ou Financeiras

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em 
Funcionamento

Constituição de Fundos Rotativos

Concessão de Empréstimos

Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Dívida Pública

Auxílios para Obras Públicas

Auxílios para Equipamentos e Instalações

Auxílios para Inversões Financeiras

Outras Contribuições
Fonte: Lei 4.320/1964

Como se observa na tabela, a lei em comento determina que as subvenções estão 
enquadradas nas despesas correntes. As subvenções podem ser sociais ou econô-
micas. Do MCASP constam as seguintes definições:

43 – Subvenções Sociais - Despesas orçamentárias para cobertura de 
despesas de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, 
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sem finalidade lucrativa, de acordo com os arts. 16, parágrafo único, 
e 17 da Lei nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 26 da LRF.

45 – Subvenções Econômicas -Despesas orçamentárias com o paga-
mento de subvenções econômicas, a qualquer título, autorizadas em 
leis específicas, tais como: ajuda financeira a entidades privadas com 
fins lucrativos; concessão de bonificações a produtores, distribuidores 
e vendedores; cobertura, direta ou indireta, de parcela de encargos de 
empréstimos e financiamentos e dos custos de aquisição, de produ-
ção, de escoamento, de distribuição, de venda e de manutenção de 
bens, produtos e serviços em geral; e, ainda, outras operações com 
características semelhantes.

O Programa Minha Casa Minha Vida trata da concessão de subvenções econômicas, 
conforme prescrito na Lei 11.977/2009.

2.4  A Accountability na Gestão dos Recursos Públicos

Segundo Campos (apud NAKAGAWA, RELVAS, DIAS FILHO, 2007), não há em nos-
sa língua pátria um vocábulo que corresponda fielmente ao significado do termo 
accountability, sendo a palavra confiabilidade a que representaria mais adequada-
mente o seu correspondente em inglês. 

Como apontam PINHO e SACRAMENTO (2009):

Tendo em vista que em muitos trabalhos acerca de accountability são 
observadas referências sobre a dificuldade de traduzir o mencionado 
termo, adota-se o pressuposto de que não existe mesmo uma palavra 
única que o expresse em português. O que se percebe são “traduções” 
diferentes para o termo por parte de vários autores, ainda que os termos 
produzidos possam estar próximos ou convergentes.

(...)

Buscando uma síntese, accountability encerra a responsabilidade, a 
obrigação e a responsabilização de quem ocupa um cargo em prestar 
contas segundo os parâmetros da lei, estando envolvida a possibilidade 
de ônus, o que seria a pena para o não cumprimento dessa diretiva.
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Conforme definição de ROCHA (apud ROCHA, 2011), accountability 
seria “como a responsabilização permanente dos gestores públicos 
em razão dos atos praticados em decorrência do uso do poder que 
lhes é outorgado pela sociedade”, com ênfase na possibilidade de 
algum tipo de sanção.

De acordo com NAKAGAWA (2007):

Para Ijiri, a accountability é a razão de ser da Contabilidade. De acor-
do com Hendriksen e Breda, a accountability é o início e o fim da 
Contabilidade. Mas, afinal de contas, o que é accountability? 

Etimologicamente, tem o significado de confiabilidade e, episte-
mologicamente, surge como o resultado de um adequado nível de 
evidenciação. 

(...)

Seria o instituto da accountability aplicável também ao setor público? 
De acordo com Cameron, accountability é um importante elemento 
que caracteriza a boa governança no setor governamental. O conceito 
envolve a obrigação de se prestarem contas (evidenciação) pelos resul-
tados de decisões ou ações, com freqüência, para prevenir o mau uso 
do poder e outras formas inadequadas de comportamento de outrem. 
No âmbito das organizações públicas, essa obrigação pode ser enten-
dida como um dever imposto àqueles que detêm o poder de Estado, no 
sentido de que dêem visibilidade aos seus atos e, conseqüentemente, 
gerem um maior grau de confiança entre governantes e governados. 
Parece haver consenso, na literatura, de que o fundamento dos sis-
temas democráticos está verdadeiramente na accountability, já que a 
informação é um pressuposto básico da transparência dos negócios 
públicos em uma verdadeira e legítima democracia. Sem informações 
apropriadas a respeito da gestão pública, os cidadãos ficam privados 
de realizar julgamentos adequados em relação aos atos praticados 
por seus governantes. 

No contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal, essa obrigação ga-
nha dimensões relevantes, haja vista o conjunto de sanções que dela 
resultam para as autoridades públicas que sonegarem informações 
sobre suas práticas. Esse tema tem sido tratado com tanto interesse 
ultimamente que já se considera como imprescindível o fortalecimento 
de instituições independentes do governo para oferecer à coletividade 
as informações de que ela precisa para o efetivo exercício da cidadania.



Tribunal de Contas da União Instituto Cerzedello Corrêa

25 Coletânea de Pós-Graduação [Auditoria Financeira]

De acordo com SCHEDLER (apud NAKAGAWA, RELVAS, DIAS FILHO, 2007):

a essência da accountability na esfera pública pode ser considerada sob 
duas dimensões igualmente importantes e de cunho complementar. A 
primeira delas, como já se mencionou neste trabalho, é a capacidade 
de resposta dos governos, ou seja, a obrigação que os mandatários 
têm de dar satisfações à sociedade a respeito de seus atos. A segunda 
dimensão se relaciona com o poder de impor sanções aos que se des-
viam do cumprimento de suas obrigações. 

Segundo BEHN (1998):  

A accountability democrática não é opcional; ela é uma característica es-
sencial de qualquer abordagem para a estruturação do poder executivo.

(...) 

Governos devem ser responsáveis, não só perante alguns poucos stake-
holders interessados, mas sim ante todo o Estado. Se seu sistema não 
assegura accountability perante os cidadãos, então ele é, por definição, 
inaceitável.

Não obstante, PINHO e SACRAMENTO (2009) afirmam que “reduzir a assimetria infor-
macional entre governo e cidadãos não é uma tarefa simples”. Por outro lado, fazendo 
uma análise da evolução da situação brasileira em direção à accountability citam diversos 
marcos legais, dos quais destacam-se a Constituição Federal de 1988, que “institucio-
nalizou a participação da sociedade na gestão das políticas públicas” e implementou 
vários dispositivos instrumentais que viabilizam o controle dos atos dos agentes públicos, 
garantindo a publicidade e a transparência desses atos.

Os autores destacam ainda a aprovação da Lei Complementar 101/2000, conhecida 
como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que:

...impôs limites e condições para a gestão das receitas, despesas e 
quanto ao endividamento; exigiu a transparência das contas públicas 
e o planejamento como rotina na administração fiscal, bem como a 
responsabilização pelo seu descumprimento.  

A respeito do tema, discorre FIGUEIRÊDO (2002):

Aos Tribunais de Contas compete verificar o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que está erigida sobre alguns pilares, dentre 
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os quais o da transparência. Assim entendida, não só a disponibilização 
de informações, mas sobretudo a compreensão dos dados divulgados 
por parte do cidadão mediano. O objetivo mais nobre do princípio da 
transparência é permitir e estimular o exercício do controle social, a 
mais eficaz das formas de controle da conduta do gestor público.

2.5 O Programa Minha Casa Minha Vida

Segundo informações contidas na página eletrônica do Ministério das Cidades:

O Minha Casa, Minha Vida (MCMV) é a maior iniciativa de acesso à 
casa própria já criada no Brasil. O programa, que mudou a história da 
habitação do País, prevê diversas formas de atendimento às famílias 
que necessitam de moradia, considerando a localização do imóvel – na 
cidade e no campo, renda familiar e valor da unidade habitacional. Além 
disso, contribui para geração de emprego e renda aos trabalhadores 
da construção civil.

Trata-se de um programa complexo, que integra diferentes iniciativas e modos de 
operacionalização, de maneira que serão abordados neste momento somente os 
aspectos relevantes para o objetivo da presente pesquisa.

Do sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal (Caixa) constam informações sobre 
os atores envolvidos na execução do PMCMV:

Caixa Econômica Federal – Instituição financeira responsável pela 
definição dos critérios e expedição dos atos necessários à operaciona-
lização do programa, bem como pela definição dos critérios técnicos. 
 
Ministério das Cidades – Responsável por estabelecer diretrizes, fixar 
regras e condições, definir a distribuição de recursos entre as Unidades da 
Federação, além de acompanhar e avaliar o desempenho do programa. 
 
Ministério da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
Em conjunto com o Ministério das Cidades, poderá rever anualmente 
os limites de renda familiar dos beneficiários e, ainda, fixar a remune-
ração da Caixa pelas atividades exercidas no âmbito do programa. 
 
Distrito Federal, Estados e Municípios ou respectivos órgãos 
das administrações direta ou indireta, que aderirem ao pro-
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grama -Têm sua participação estabelecida por meio de assinatura 
de Termo de Adesão com a Caixa. Visa assegurar a sua colabora-
ção nas ações em prol do desenvolvimento de fatores facilitadores 
à implementação dos projetos, destacando-se a indicação das áre-
as priorizadas para implantação dos projetos, isenção de tributos, 
aporte de recursos, indicação da demanda, indicação de solicitantes 
para a venda dos empreendimentos e execução do Trabalho Técnico 
Social junto aos beneficiários dos empreendimentos implantados. 
 
Empresas do setor de Construção Civil - Participam na apresenta-
ção de propostas e execução dos projetos aprovados para aquisição 
de unidades habitacionais na forma estabelecida pelas normas do 
programa e realiza a guarda dos imóveis pelo prazo de 60 dias após a 
conclusão e legalização das unidades habitacionais.

Em resumo, consiste em um programa federal que busca facilitar a conquista da casa 
própria para as famílias de baixa renda, divididas por faixa de renda a fim de receber 
diferenciados benefícios:

Tabela 2 – Faixas de renda dos beneficiários do PMCMV

Renda Familiar Mensal Faixa do MCMV Característica

Até R$ 1.800,00 Faixa 1
Até 90% de subsídio do valor do imóvel. Pago em até 120 
prestações mensais de, no máximo, R$ 270,00, sem juros

Até R$ 2.600,00 Faixa 1,5 Até R$ 47.500,00 de subsídio, com 5% de juros ao ano.

Até R$ 4.000,00 Faixa 2 Até R$ 29.000,00 de subsídio, com 6% a 7% de juros ao ano.

Até R$ 9.000,00 Faixa 3 8,16% de juros ao ano.

Fonte: Ministério das Cidades (http://www.cidades.gov.br/habitacao-cidades/programa-minha-casa-minha-vida-pmcmv)

Segundo informam as Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do FAR de 
2017, os “critérios de elegibilidade e seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa 
Minha Vida são definidos e regulamentados pelo Ministério das Cidades”. Além disso:

A partir de dezembro de 2013, com a realização total da dotação da 
União cujo repasse foi por meio de subvenção econômica, o subsídio 
do PMCMV passou a ser concedido na emissão das prestações a se-
rem pagas pelo beneficiário final, em cumprimento à Lei 11.977/2009, 
alterada pela Lei nº 12.693/2012, quando a União passou a participar 
de repasse de recursos ao FAR por meio de integralização de cotas.

O programa é regido pela Lei 11.977/2009, e alterações, e é constituído de dois 
subprogramas, o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), e o Programa 

http://cidades.gov.br/habitacao-cidades/programa-minha-casa-minha-vida-pmcmv/64-snh-secretaria-nacional/dhab/1263-instrucoes-para-o-termo-de-adesao
http://www.cidades.gov.br/habitacao-cidades/programa-minha-casa-minha-vida-pmcmv
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Nacional de Habitação Rural (PNHR), sendo o primeiro destinado aos moradores 
de centros urbanos e o segundo voltado aos agricultores familiares, trabalhadores 
rurais assim como aos integrantes de comunidades tradicionais (como quilombolas, 
extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos e indígenas). Menciona-se, ainda, 
a modalidade conhecida como MCMV Entidades, na qual famílias organizadas de 
forma associativa podem, desde que habilitadas para tal, produzir suas unidades 
habitacionais.

Conforme dispõe a Lei 11.977/2009:

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira: (Redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 2011)

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física 
no ato da contratação de financiamento habitacional; (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011)

II – participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), me-
diante integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de 
Desenvolvimento Social (FDS) de que tratam, respectivamente, a Lei 
no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de 
julho de 1993; (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção 
econômica ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios 
com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; 
e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalida-
de de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, 
especificamente nas operações de financiamento de linha especial 
para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011)

A referida lei ainda define que a subvenção econômica tem por objetivo facilitar 
a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial e complementar o 
valor necessário para assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das operações 
realizadas pelas entidades do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), e tem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10188.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10188.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8677.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8677.htm


Tribunal de Contas da União Instituto Cerzedello Corrêa

29 Coletânea de Pós-Graduação [Auditoria Financeira]

condições, entre outras, a exigência de participação financeira dos beneficiários, 
sob a forma de prestações mensais.

De acordo com as Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do FAR de 
2017:

No PMCMV o beneficiário financia parte do imóvel e paga presta-
ção equivalente a 5,0% da renda familiar, com prestação mínima 
de R$ 25,00, caso a indicação tenha sido formalizada na instituição 
financeira oficial federal até 30 de junho de 2016 e após essa data o 
valor da prestação será estabelecido em conformidade com a renda 
familiar bruta mensal. O restante do valor do imóvel é subsidiado 
pelo Governo Federal, de acordo com as diretrizes do PMCMV. O 
financiamento deve ser amortizado no prazo máximo de 120 meses. 

Em caso de morte ou invalidez permanente do participante, o Fundo 
deixa de receber as prestações remanescentes da amortização do 
saldo devedor. No caso de danos físicos no imóvel, o FAR assume 
as despesas relativas a tais danos no imóvel, limitados ao valor de 
avaliação do imóvel.

Essa contraprestação pelo beneficiário pode ser também dispensada, quando, 
as operações com recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial: 
forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) ou a intervenções financiadas por operações de crédito ao 
setor público e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de 
unidades habitacionais; forem destinadas ao atendimento a famílias desabrigadas 
que perderam seu único imóvel nos casos de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos pela União; ou forem vinculadas a reassentamen-
tos de famílias, indicadas pelo poder público municipal ou estadual, decorrentes 
de obras vinculadas à realização dos Jogos Rio 2016.

Dos aspectos gerais do PMCMV ora apresentados, cabe destacar mais um, relativo 
à possibilidade de que a Caixa Econômica Federal, agente operador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de Arrendamento Residencial e 
do Fundo de Desenvolvimento Social, possa utilizar disponibilidades desses fun-
dos em contratações do programa com direito ao ressarcimento dos montantes 
desembolsados devidamente atualizados pela taxa Selic, nos casos em que ainda 
não tenham sido efetivados os aportes de recursos necessários às subvenções 
econômicas, até o limite previsto na lei orçamentária anual. Essa possibilidade foi 
incluída na Lei 11.977/2009 por meio da Lei 12.424/2011 e significa dizer que as 
subvenções concedidas podem ser realizadas mediante empréstimo de recursos, 
a ser pago pela União em momento posterior com acréscimo de juros.
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2.6 O Fundo de Arrendamento Residencial

Conforme informações consignadas nas Demonstrações Contábeis Consolidadas 
Intermediárias da Caixa Econômica Federal, relativas ao 3º trimestre de 2018, por 
delegação do Governo Federal, a CAIXA exerce o papel de agente operador de fun-
dos e de programas sociais, entre os quais incluem-se o Fundo de Arrendamento 
Residencial, o Fundo de Desenvolvimento Social e o Fundo Garantidor da Habitação 
Popular, vinculados à execução do Programa Minha Casa Minha Vida.

A entidade informa que esses “fundos são entidades jurídicas independentes, geridas 
por regulamentação e estrutura de governança específica e contabilidade própria, não 
gerando efeitos no balanço da CAIXA”.

Nesse documento é apresentada a posição do FAR em 31/8/2018 em relação às po-
sições de 30/9/2017 e de 31/12/2017:

Tabela 3 – Posição do FAR de 31/8/2018 (R$ 1.000,00)

Descrição 30/09/2018 (1) 31/12/2017 30/09/2017 

FAR 37.592.785 39.844.589 40.600.217

FDS 3.158.974 3.011.455 2.891.595

FGHAB 1.987.611 1.868.767 1.827.591

1 - Posição de 31/08/2018 de acordo com o Balanço dos Fundos.

Fonte: Demonstrações contábeis Consolidadas Intermediárias, do 3º trimestre de 2018, da Caixa Econômica Federal (tabela 
adaptada)

Considerando a materialidade proeminente do FAR em relação aos outros fundos, 
como pode ser visto na tabela apresentada, e tendo em conta que a Lei 12.693/2012 
veio a alterar somente a contabilização dos recursos aportados ao FAR, será tratado 
somente este fundo na presente pesquisa.

Segundo informações consignadas nas Notas Explicativas das Demonstrações 
Contábeis do FAR do exercício de 2017:

O Fundo de Arrendamento Residencial (“FAR” ou “Fundo”) foi cons-
tituído com base no Voto nº 140 da Caixa Econômica Federal - 
CAIXA, Ata 1.419, de 27 de maio de 1999, com fundamento na Lei 
nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, alterada pela Lei nº 10.859, 
de 14 de abril de 2004, e iniciou suas atividades em 1º de junho de 
1999, com a finalidade de viabilizar o Programa de Arrendamento 
Residencial – PAR. 
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O FAR tem por objetivo prover recursos ao Programa de Arrendamento 
Residencial – PAR e ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
para realização de investimentos no desenvolvimento de empreendi-
mentos imobiliários (unidades habitacionais), mediante constituição 
de carteira diversificada de ativos imobiliários, financeiros e/ou mo-
dalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro. 

Os recursos do FAR são provenientes de capital próprio, de recursos 
advindos da integralização de cotas pela União, conforme previsto na 
Lei nº12.693, de 24 de julho de 2012, e de empréstimos obtidos com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), conforme condições 
estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS (CCFGTS).

(...)

O FAR terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá 
com seu patrimônio, não respondendo o gestor ou os cotistas por 
qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que 
subscreverem.

(...)

A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, alterada pela MP nº 514, de 1º 
de dezembro de 2010, em seu artigo nº18, autorizou a União a transferir 
até o limite de R$ 16,5 bilhões para o FAR devidamente atualizado pela 
taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic.

O FAR teve sua criação autorizada por meio do art. 2º da Lei 10.188/2001, para opera-
cionalização do Programa de Arrendamento Residencial (PAR). Desse modo, conforme 
Relatório de Gestão 2017 do FAR, o fundo “já atendia a necessidade de moradia da 
população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de 
compra e venda direta” antes de ser autorizado a atuar no PMCMV.

O objetivo da criação desse fundo era a segregação patrimonial e contábil dos ha-
veres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, e o seu patrimônio, antes da Lei 
12.693/2012, era constituído apenas pelos bens e direitos adquiridos pela Caixa 
Econômica Federal no âmbito do programa.

Com a alteração promovida pela Lei 12.693/2012, o patrimônio do fundo passou a 
contar com os recursos advindos da integralização de cotas. As Notas Explicativas 
das Demonstrações Contábeis do FAR do exercício de 2017 informam que:
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(j) Patrimônio Líquido 

Corresponde ao capital social do FAR composto pelas dotações orça-
mentárias da União, integralizações de cotas da União para aplicações 
junto ao Programa Minha Casa Minha Vida e o resultado acumulado 
do Fundo desde a sua criação.

Esse documento ainda destaca que “a União é o único cotista do FAR e realiza in-
tegralizações de cotas periodicamente a fim de evitar a insuficiência do Fundo” e 
deve ser monitorado o fluxo de caixa efetivo a fim de mitigar o risco de insolvência e 
liquidez ao longo do tempo. E complementa que o fundo apresenta alto percentual 
de inadimplência e que:

Considerando que os aportes/integralizações de cotas realizadas no 
FAR não possuem periodicidade constante, entende-se que o Fundo 
trabalha sob um método de regime de repartição simples, em que os 
recursos disponibilizados são suficientes para cobrir as despesas do 
mesmo período, sem acumulação de reserva.

O risco de insolvência foi mencionado no relatório de auditoria independente emiti-
do sobre as demonstrações do FAR de 2017, de 28/3/2018, que contém a seguinte 
informação:

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

O exame das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2016 foi conduzido sob a responsabilidade de outros au-
ditores independentes, que emitiram relatório de auditoria, com data de 
24 de março de 2017, com seção específica sobre incerteza relevante 
relacionada com a continuidade operacional do Fundo e parágrafo de 
ênfase referentes à base de elaboração das demonstrações contábeis 
para propósito especial.

3. METODOLOGIA

A metodologia para o desenvolvimento desta pesquisa e atingimento do objetivo 
proposto baseou-se em pesquisa bibliográfica do referencial teórico existente sobre 
o tema, de modo a possibilitar o conhecimento acerca dos princípios contábeis, da 
primazia da essência sobre a forma, da classificação das despesas públicas e do 
conceito de accountability na gestão dos recursos públicos. Além disso, buscou-se 
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estudar os marcos normativos do Programa Minha Casa Minha Vida e de um de seus 
fundos, o Fundo de Arrendamento Residencial.

A partir do conhecimento adquirido, foi aplicado método da dedução, para análise 
dos registros contábeis dos valores envolvidos na execução do Programa Minha Casa 
Minha Vida no âmbito do Fundo de Arrendamento Residencial, e avaliação da aderência 
da sua contabilização aos normativos de referência.

Para essa análise foram utilizados documentos diversos, em especial, os Relatórios 
de Gestão e as Demonstrações Contábeis tanto da União, quanto do FAR, incluindo 
as respectivas Notas Explicativas, de diferentes exercícios, no período de 2012 a 
2018, além de consultas construídas utilizando a base de dados do Portal Siga Brasil, 
mantido pelo Senado Federal.

4. DESCRIÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

Para responder à questão proposta é preciso entender como se dá a contabilização 
dos recursos repassados ao Fundo de Arrendamento Residencial, para operaciona-
lização do Programa Minha Casa Minha Vida, bem como a alteração trazida pela Lei 
12.693/2012 no modo como esses recursos eram contabilizados e os impactos dessa 
alteração. Ademais, pretende-se analisar se essa contabilização atende ao postulado 
da primazia da essência sobre a forma e como isso se reflete no dever de accountability 
na gestão dos recursos públicos.

4.1 A Contabilização dos Recursos Repassados ao Fundo de 
Arrendamento Residencial no Balanço Geral da União

De acordo com as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas da 
União – 3º Trimestre de 2018 (BRASIL, 2018):

As Demonstrações Contábeis Consolidadas da União (DCON) são 
elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, 
do Decreto-lei nº 200/67, do Decreto nº 93.872/86, da Lei nº 
10.180/2001 e da LC nº 101/2000. São baseadas, também, no Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), editado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e de maneira subsidiária pelas 
normas brasileiras e internacionais de contabilidade do setor público, 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela International 
Federation of Accountants (IFAC). 
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As estruturas e a composição das DCON estão de acordo com as ba-
ses propostas pelas práticas contábeis brasileiras, tendo como base 
o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Dessa forma, 
as DCON são compostas por: 
I. Balanço Patrimonial (BP); 
II. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP); 
III. Balanço Orçamentário (BO); 
IV. Balanço Financeiro (BF); 
V. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC); 
VI. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL); e 
VII. Notas Explicativas. 

Dessas demonstrações destaca-se o Balanço Patrimonial:

Figura 1 – Balanço Patrimonial da União – 3º trimestre de 2018

Fonte: Demonstrações Contábeis Consolidadas da União – 3º trimestre de 2018
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Ainda conforme as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas 
da União – 3º Trimestre de 2018 (BRASIL, 2018):

Elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), as DCON 
consolidam as contas dos órgãos e das entidades da administração 
direta e indireta de todos os Poderes da União (Executivo, Legislativo 
e Judiciário), do Ministério Público da União (MPU) e da Defensoria 
Pública da União (DPU), integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social (OFSS). 

O objetivo principal das DCON é fornecer, aos diversos usuários, 
informações sobre a gestão do patrimônio público da União e con-
tribuir na prestação de contas da gestão econômico-financeira rea-
lizada no período a que se referem. Nas demonstrações contábeis, 
os diversos usuários podem encontrar informações sobre a posição 
e as mutações do patrimônio público, o desempenho econômico-
-financeiro, a execução orçamentária, os fluxos de caixa e outras 
informações que auxiliem na avaliação da gestão econômico-finan-
ceira do Governo Federal. 

Essas notas explicativas trazem também informações mais detalhadas a respei-
to do grupo de contas Créditos a Longo Prazo, no qual se inserem as contas de 
Empréstimos e de Financiamentos Concedidos a Receber:

Figura 2 – Composição dos Créditos a Longo Prazo 

Fonte: Demonstrações Contábeis Consolidadas da União – 3º trimestre de 2018
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Figura 3 – Empréstimos e Financiamentos Concedidos – Longo Prazo

Fonte: Demonstrações Contábeis Consolidadas da União – 3º trimestre de 2018

Ademais, no que se refere a Empréstimos e Financiamentos Concedidos, especifica-
mente acerca de recursos relativos ao PMCMV, as notas explicativas trazem a seguinte 
informação:

Destaca-se que contribuiu para a redução do saldo de empréstimos e 
financiamentos concedidos a longo prazo o desreconhecimento, em 
setembro de 2018, de R$ 46 bilhões que estavam contabilizados como 
financiamentos concedidos a receber junto ao Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR). Por se tratar de um fundo financeiro privado, os 
repasses devem ser tratados como participação em fundos (investi-
mento), e não como financiamentos a receber.

Nas informações apresentadas, é possível observar que, no exercício de 2018, houve 
esse desreconhecimento no valor de R$ 46 bilhões, de modo que os recursos refe-
rentes à execução do PMCMV passaram a ser contabilizados somente como inves-
timentos junto ao FAR. Esse entendimento materializa a alteração promovida na Lei 
11.977/2009 pela Lei 12.693/2012, que transformou a transferência de recursos ao 
FAR em integralização de cotas do fundo.

Sobre os Investimentos, as notas explicativas às demonstrações contábeis do 3º 
trimestre de 2018 informam:

Os investimentos da União são reunidos em três grandes grupos, que 
totalizaram R$ 320,3 bilhões em 30/09/2018, conforme tabela a seguir.
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Participações Permanentes

As participações permanentes representam os investimentos realiza-
dos em empresas não dependentes do OFSS, consórcios públicos 
e fundos, sendo contabilizadas em função da influência da União na 
administração da entidade.

Assim, quando há influência significativa, os investimentos são mensu-
rados e avaliados pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP), ou 
seja, o investimento é inicialmente registrado a preço de custo, e o valor 
contábil é aumentado ou reduzido conforme o Patrimônio Líquido da 
investida aumente ou diminua em contrapartida à conta de resultado. 

De outra forma, quando não há influência significativa, são mensu-
rados e avaliados de acordo com o custo de aquisição (Método de 
Custo), sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avalia-
ções periódicas. 

A tabela abaixo apresenta a composição dos investimentos da União 
em “Participações Permanentes”, diferenciando-os pelo método de 
contabilização.

A equivalência patrimonial é calculada duas vezes no decorrer do exer-
cício: em abril, tendo como base as demonstrações contábeis das em-
presas controladas de dezembro do exercício anterior; e em dezembro, 
tendo como base as demonstrações contábeis de setembro do próprio 
exercício. Portanto, as participações avaliadas pelo MEP em 30/09/2018 
estão com base nas demonstrações contábeis de 31/12/2017. 

Dessa forma, uma vez que os resultados dos exercícios das empresas 
controladas são publicados e aprovados posteriormente ao encerra-
mento do exercício no SIAFI, não é possível o registro integral dos 
resultados da equivalência patrimonial até a data das demonstrações 
contábeis por parte do órgão controlador (STN/MF).
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(...)

Em relação às participações da União em fundos, 80,44% do total 
de R$ 42,5 bilhões se refere à participação da União no Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), que apresentava, em 30/09/2018, 
saldo de R$ 34,2 bilhões.

Do exame à contabilização dos recursos do PMCMV, vê-se que, antes de 2018, o 
montante designado ao programa constava dos empréstimos e financiamentos con-
cedidos, ao mesmo tempo em que constava da conta de investimentos (participação 
em fundos), parcialmente, considerando que o saldo incorporado ao BGU resulta do 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP). 

Em 2018, altera-se, então, essa rotina contábil, passando-se a reconhecer esses re-
cursos apenas por meio do MEP aplicado ao saldo do FAR.

Não foi encontrada nas notas explicativas qualquer informação que justifique a razão 
para essa alteração contábil ter sido efetivada apenas em 2018, considerando que a 
alteração legal foi realizada em 2012.

Desse modo, buscaram-se informações adicionais no portal Siga Brasil, que é um sis-
tema de informações sobre orçamento público federal, mantido pelo Senado Federal, 
que permite acesso aos dados do Sistema Integrado de Administração Financeira-
SIAFI, por meio de painéis e relatórios gerados a partir de parametrizações definidas 
pelo usuário.

Em um primeiro momento, realizou-se busca a partir do Programa 2049–Moradia 
Digna, no qual se insere o Programa Minha Casa Minha Vida, obtendo-se os se-
guintes resultados:

Figura 4 – Evolução Anual da Despesa do Programa 2049-Moradia Digna

Fonte: Portal Siga Brasil
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Além disso, o Portal informa que, no período de 2012 a 2019, em relação ao Objeto 
do Gasto, 31,92% (R$ 22,7 bilhões) dos recursos do programa foram contabilizados 
como Outras Despesas Correntes, enquanto 66,23% (R$ 47,1 bilhões) foram conta-
bilizados como Inversões Financeiras.

Em um segundo momento, buscaram-se informações a respeito dos recursos con-
tabilizados via FAR, resultando nas seguintes informações sobre a Ação 00AF – 
Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR:

Figura 5 – Evolução Anual da Despesa no âmbito da Ação 00AF

Fonte: Portal Siga Brasil

Tabela 4 – Recursos aportados ao FAR e ao FDS desde 2012

Fonte: Portal Siga Brasil (tabela adaptada)

Das consultas realizadas ao Siga Brasil, fica claro que, com a edição da Lei 12.693/2012, 
a partir do exercício de 2013 os recursos relativos ao PMCMV executados por meio 
do FAR passaram a ser contabilizados como investimentos, portanto, despesas de 
capital, diferenciando-se dos recursos transferidos ao Fundo de Desenvolvimento 
Social, despesas correntes.
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4.2 Os Impactos da Alteração na Forma de 
Contabilização dos Recursos Aportados ao 
Fundo de Arrendamento Residencial

Das informações apresentadas, depreende-se que o aspecto mais relevante da alte-
ração na forma de contabilização dos recursos do PMCMV aportados ao FAR, com o 
advento da Lei 12.693/2012, consiste na alteração da classificação da despesa como 
de capital.

O exame às demonstrações contábeis da União, dos anos anteriores, revelou que o 
FAR foi mencionado somente nos documentos relativos ao exercício de 2014, quando 
foi registrado ganho da ordem de R$ 11,709 bilhões em seus investimentos em par-
ticipações societárias (BRASIL, 2015):

No que se refere à participação em fundos avaliados por equivalên-
cia patrimonial, destaca-se o registro do Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR, no montante de R$ 20,67 bilhões. O FAR é um 
fundo de natureza privada (à semelhança de FGI, FGO, FGEDUC, 
FGP, FGCN e FGHAB). O fundo tem por objetivo prover recursos ao 
Programa de Arrendamento Residencial - PAR e ao Programa Minha 
Casa Minha Vida - PMCMV, para realização de investimentos no desen-
volvimento de empreendimentos imobiliários (unidades habitacionais), 
mediante constituição de carteira diversificada de ativos imobiliários, 
financeiros e/ou modalidades operacionais disponíveis no âmbito do 
mercado financeiro. A legislação do fundo (Lei no 10.188/2001 e Lei 
no 11.977/2009) foi significativamente alterada recentemente pela Lei 
no 12.693/2012, quando este passou a ser subdividido em cotas e a 
integralização de cotas pela União foi autorizada, o que justifica seu 
registro como investimento da União. Em razão deste registro, a parti-
cipação em fundos teve um aumento de 2,8 vezes comparativamente 
ao ano anterior, atingindo o montante de 28,51 bilhões em 2014. 

Os maiores acréscimos e decréscimos nas participações societárias 
da União, podem ser visualizados nos gráficos a seguir: 
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Considerando essas informações, resta evidente que a alteração afetou o resultado 
dos investimentos da União já no primeiro ano de contabilização dos recursos do 
PMCMV como integralização de cotas, que, de outro modo, teria, ao invés de ganho, 
uma perda no valor da conta de investimentos.

Além desse, há outro impacto a considerar, decorrente da alteração na forma de con-
tabilização dos recursos do PMCMV aportados ao FAR: ao transformar uma despesa 
corrente em despesa de capital, criou-se uma margem maior para cumprimento da 
chamada regra de ouro.

Conforme o art. 167 da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988):

Art. 167. São vedados: 
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(...)

III -a realização de operações de créditos que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta;

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é importante instrumento de regulamentação 
da regra de ouro. CARVALHO JÚNIOR et al (2017) compilam em que momentos a lei 
trata dessa regra constitucional:

A LRF faz menção expressa ao art. 167, III, da Constituição, em quatro 
momentos: (i) no art. 32, § 1º, V, quando inclui o atendimento à regra de 
ouro como uma das condições para que entes da Federação possam 
formalizar seus pleitos, perante o Ministério da Fazenda, com vistas à 
realização de operações de crédito; (ii) no art. 33, § 4º, quando impõe 
a obrigatoriedade de constituição de reserva específica na lei orça-
mentária para o exercício seguinte, caso não seja atendida a regra de 
ouro, no montante equivalente ao excesso identificado; (iii) no art. 38, 
§ 1º, quando estatui que as operações de crédito por antecipação de 
receita não serão computadas para efeito da regra de ouro, desde que 
liquidadas até o dia dez de dezembro de cada ano; e (iv) no art. 53, § 1º, 
I, quando define que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
referente ao último bimestre do exercício deve ser acompanhado de 
demonstrativo do atendimento da regra de ouro.

Segundo COURI et al (2018), a regra estabelece que o governo só pode aumentar seu 
endividamento (líquido) até o limite das despesas com investimentos públicos:

A intuição por trás desta restrição orçamentária é relativamente simples: 
se as receitas públicas não são suficientes para cobrir as despesas 
totais (primárias ou financeiras), o governo estará incorrendo em um 
déficit que deve ser financiado por novas operações de crédito; e, caso 
contrário, incorrerá em um superávit que o permite quitar os débitos 
antigos e reduzir seu endividamento.

Conforme CARVALHO JÚNIOR et al (2017), do ponto de vista patrimonial, a regra de ouro 
evita a descapitalização do ente, o que diminuiria sua capacidade de atuação futura, a 
serviço do princípio da continuidade da prestação de utilidades públicas pelo Estado.

Ainda de acordo com COURI et al (2018), a regra de ouro brasileira apresenta algumas 
peculiaridades, das quais se destaca o fato de se basear em um conceito mais amplo 
de despesas de capital:
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Este conceito é mais abrangente, em primeiro lugar, porque considera 
uma definição contábil de investimentos públicos que inclui não somen-
te as aquisições de ativos fixos do governo federal como também suas 
transferências de capital que financiam os investimentos de governos 
subnacionais e instituições privadas sem fins lucrativos. Além disto, a 
definição de despesas de capital abarca outras quatro rubricas: 

1) Despesas primárias registradas como “inversões financeiras” pela 
contabilidade pública brasileira (isto é, uma pequena parte do Grupo 
de Natureza da Despesa número 5 -GND5). Por exemplo, as despe-
sas com aquisições de imóveis, aumento de participações no capital 
de empresas públicas (Companhias Docas, EMBRAPII, TELEBRÁS, 
ELETROBRÁS etc.) e integralização de cotas a fundos de organismos 
multilaterais ou públicos (por exemplo, no Fundo de Arrendamento 
Residencial que operacionaliza linhas de crédito do Programa Minha 
Casa Minha Vida).

2) Despesas financeiras (não primárias) contabilizadas como “inversões 
financeiras” (a maior parcela do GND5 no jargão orçamentário), como 
as concessões de financiamentos estudantis (FIES) e a setores produ-
tivos (programas a cargo do BNDES, Finep ou Fundos Constitucionais 
no Nordeste, Centro-Oeste e Norte; à marinha mercante, agronegócio 
café, exportações, agricultura familiar etc.).

3) Despesas financeiras (não primárias) com a correção monetária do 
principal da dívida pública, que a legislação e a contabilidade pública 
brasileiras convencionaram registrar como uma despesa de capital em 
“amortização da dívida”(uma parte do GND6), ao contrário da prática 
mais generalizada ao redor do mundo de contabilizá-la como despesa 
corrente.

4) Despesas financeiras (não primárias) de “amortização da dívida” 
relativas ao pagamento do principal da dívida pública (a segunda parte 
do GND6). 

(...)

Isto abre espaço, por exemplo, para que a regra seja cumprida mesmo 
com o volume de operações de crédito crescendo muito acima dos 
investimentos públicos. Desde que esta diferença seja compensada 
pelas demais categorias contabilizadas entre as despesas de capital. 
(grifos não contidos no original)
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Os mesmos autores concluem, com maestria, que:

A inclusão das despesas com inversões financeiras nas despesas de 
capital para efeito de apuração do cumprimento da regra fiscal, confor-
me evidenciado no gráfico 1, exerce contribuição substancial. Tomando 
os últimos cinco anos, de 2013 a 2017, nota-se que o volume global das 
despesas com inversões, tanto primárias quanto financeiras, superou 
bastante o gasto clássico com investimentos.

Ao longo dos últimos treze anos, as despesas com investimentos e 
inversões alcançaram R$ 1,2 trilhão, sendo R$ 654 bilhões ou 54% 
de gastos com inversões financeiras e R$ 565 bilhões ou 46% com 
o investimento no sentido stricto senso. Durante esse período, vale 
chamar atenção ainda para a contribuição que os financiamentos 
concedidos no âmbito do Fies (R$ 88,6bilhões), dos fundos regionais 
(R$ 107,5bilhões), bem como da integralização de cotas do fundo de 
arrendamento residencial (FAR)18, de R$ 61,2bilhões, exerceram na 
expansão do volume dos gastos com inversões financeiras. (grifo não 
contido no original)

A partir do que se observa no gráfico apresentado, que mostra um importante au-
mento das despesas de capital a partir de 2012, é possível inferir que a alteração da 
classificação das despesas do PMCMV para despesas de capital inseriu-se em um 
movimento de inclusão dessas despesas com inversões financeiras para cálculo do 
cumprimento da regra de ouro, facilitando, assim, a sua observância.

Soma-se a essa análise relato consignado no processo de Contas da Presidente de 
República do exercício de 2015 (Acórdão TCU 2523/2016 – Plenário) acerca da exis-
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tência de “dívida da União com o FGTS, decorrente dos adiantamentos de subvenções 
no âmbito do PMCMV, no valor de R$ 8,55 bilhões”.

Ainda, conforme relatório do Acórdão TCU 1084/2018-Plenário, que tratou das ope-
rações de crédito entre FGTS e União:

O que houve, na prática, foi a utilização de recursos do FGTS pela 
União como instrumento de funding para as despesas de subvenção 
econômica de sua responsabilidade direta, conforme previsto na lei 
do PMCMV.

O objetivo da “engenharia financeira” adotada, pelo menos no exercí-
cio de 2014, não foi outro senão expandir a realização de gastos pela 
União, sem que o pagamento efetivamente realizado pelo FGTS em 
nome da União tivesse repercussão no resultado primário apurado pelo 
Bacen, uma vez que as obrigações decorrentes não foram registradas a 
título de dívida nas estatísticas fiscais, conforme abordado no item 8.5.

Destaca-se que esses adiantamentos têm previsão legal no art. 82-A da Lei 11.977/2009:

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários 
às subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e 
o art. 11 desta Lei, observado o disposto na lei orçamentária anual, o 
agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as 
disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do 
PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 
devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

Destarte, observa-se que a União faz operações de crédito junto ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para custeio das subvenções concedidas no PMCMV, 
no âmbito do FAR, sendo possível concluir que essas operações não deveriam ser 
permitidas, caso tais despesas ainda fossem classificadas como correntes.

4.3 A Contabilização dos Recursos Aportados ao Fundo 
de Arrendamento Residencial e o Atendimento 
à Primazia da Essência sobre a Forma

Conforme tratado anteriormente, o postulado da primazia da essência sobre a forma 
determina, como o próprio nome diz, que a essência das transações deve prevalecer 
sobre seus aspectos formais. Desse modo, ainda que norma jurídica defina de modo 
diverso, a contabilidade deve se ater ao que as transações são em sua essência. 
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Buscando a motivação da alteração na forma de contabilização dos recursos apor-
tados ao FAR, consultou-se o documento de Exposição de Motivos da Medida 
Provisória 561/2012, convertida na Lei 12.693/2012, que se limitou a dizer:

23. O art. 3º do projeto de medida provisória altera a Lei n° 11.977, 
de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida. As alterações têm como objetivo oferecer ao programa 
maior clareza redacional e, por conseguinte, melhor compreensão de 
seus objetivos pela população, e ainda por aspectos que requerem 
adequação de natureza operacional. Neste sentido, propõe-se, na 
Lei n° 11.977, de 2009:

a) a alteração do inciso II do caput do art. 2º com vistas a melhorar 
a operacionalização do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, 
que passará a ter seu patrimônio dividido em cotas;

(...)

26. Além das modificações na Lei nº 11.977, de 2009, relativas à 
melhora na operacionalização do FAR, é proposta, pelas mesmas 
razões, a alteração da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 
que dispõe sobre o Programa de Arrendamento Residencial, insti-
tui o arrendamento residencial com opção de compra e dá outras 
providências. De acordo com a proposta, o FAR passará a ter seu 
patrimônio dividido em cotas, de modo que a transferência de re-
cursos da União a esse fundo será feita por meio da integralização 
de cotas.

Da leitura do referido documento, não é possível inferir qualquer mudança na 
essência do PMCMV que justificasse a necessidade de alteração da sua forma 
de contabilização, visto que se circunscreve à questão de suposta “melhora na 
operacionalização do FAR”, sem que seja apresentado qualquer detalhamento a 
respeito. Tampouco foram encontradas mais informações  nos relatórios de gestão 
e demonstrações contábeis do FAR.

Nesse ponto, mostra-se necessário analisar como são apresentadas as informa-
ções nas Demonstrações Contábeis do FAR. De acordo com os demonstrativos 
do exercício de 2017: 
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Figura 6 – Balanço Patrimonial do FAR – Exercício de 2017

Fonte: Demonstrações Contábeis do FAR – Exercício de 2017

Do exame ao Balanço Patrimonial do FAR, cabe destaque ao Prejuízo Acumulado de 
R$ 8.953.101,00, a despeito do aumento do valor relativo à integralização de cotas 
pela União.
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Figura 7 – Demonstração do Resultado do Exercício – Exercício de 2017

Fonte: Demonstrações Contábeis do FAR – Exercício de 2017

Conforme se observa na Demonstração do Resultado do Exercício, e de acordo com 
o Relatório de Gestão do FAR de 2017, o fundo apresentou “resultado negativo de 
R$ 4,73 bilhões, 44,97% acima do orçado, motivado pela redução das receitas de 
operações de crédito e aumento nas despesas, principalmente, com subsídio, com 
participação relativa de 64% no resultado negativo”.

O Relatório de Gestão do FAR de 2017 trata também da inadimplência no PMCMV 
e informa que do total de contratos ativos, 40,6% apresentam atraso superior a 90 
dias, representando incremento de 4,2% no índice geral de inadimplência em relação 
ao exercício anterior.

Esse fato contribui para os resultados negativos do FAR, e, consequentemente, para 
um decréscimo no valor unitário das cotas do fundo. O Relatório de Gestão do FAR 
de 2017 traz a evolução desses valores que, em suma, passaram de R$ 1,000000 em 
junho/2012, com a alteração promovida pela Lei 12.693/2012, chegando a R$ 0,716581, 
representando um decréscimo de 28,3% do valor inicial. O reflexo desse decréscimo 
se dá em menor saldo apurado do investimento no BGU, a despeito do acréscimo na 
quantidade de cotas integralizadas pela União.

Das análises empreendidas na contabilização dos recursos do PMCMV repassados 
ao FAR, cabe, então, destacar as seguintes considerações:
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a. a essência do Programa Minha Casa Minha Vida diz respeito à concessão 
de subvenções a fim de facilitar a aquisição de unidades habitacionais por 
famílias de baixa renda, havendo, inclusive, diversos casos em que a própria 
Lei 11.977/2009 dispensa contraprestação pelo beneficiário;

b. os recursos para subvenções não poderiam ser registrados como despesas 
de capital, mas tão somente como despesas correntes, conforme prescreve 
a Lei 4.320/1964;

c. a Lei 12.693/2012 não imprimiu nenhuma mudança na essência do programa, 
alterando apenas a forma de contabilização dos aportes feitos ao FAR, seu 
principal fundo;

d. o grau de inadimplência dos contratos no que diz respeito à contraprestação 
pelos beneficiários é alto, conforme consta das notas explicativas às demons-
trações contábeis do FAR;

e. o fundo dá prejuízos anuais, tende à insolvência e depende dos aportes da 
União para sua sobrevivência, de acordo com informações consignadas nas 
notas explicativas às demonstrações contábeis do FAR;

f. a União detém maior quantidade de cotas a cada exercício, mas o valor unitário 
das cotas diminuiu ao longo dos anos, ratificando que, de fato, não se trata 
de um investimento propriamente dito; e

g. a Lei 11.977/2009 prevê que, caso o fundo desembolse recursos antes do 
respectivo aporte pela União, a mesma deverá ressarcir o fundo com o acrés-
cimo de juros, criando uma situação sem precedentes,  em que a investidora 
é quem paga juros.

Diante do resultado das análises, conclui-se que a Lei 12.693/2012 não se mostra 
suficiente para que os registros contábeis dos recursos do PMCMV repassados ao 
FAR sejam feitos sem o prejuízo da primazia da essência sobre a forma.

4.4 A Relação da Primazia da Essência sobre 
a Forma com o Dever de Accountability 
na Gestão dos Recursos Públicos

Conforme MCASP (BRASIL, 2017), o “objetivo da elaboração e divulgação da infor-
mação contábil é fornecer informação para fins de prestação de contas e responsabi-
lização (accountability) e tomada de decisão”. Por óbvio, as demonstrações contábeis 
da União são peça fundamental de accountability do governo federal.
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Nesse sentido, para que a accountability seja atingida é fundamental que seja respei-
tada a primazia da essência sobre a forma, visto que só se mostra útil a informação 
que evidencia a realidade da gestão e seus resultados.

No caso da contabilização de recursos do PMCMV, a alteração promovida pela Lei 
12.693/2012 levou, como dito anteriormente, ao não atendimento da primazia da es-
sência sobre a forma, prejudicando, por conseguinte, a accountability da gestão dos 
recursos destinados a esse programa.

Com a transferência de recursos ao FAR sendo classificada como integralização de 
cotas, o que se enxerga no Balanço Geral da União é apenas um investimento no 
valor do saldo apropriado por equivalência patrimonial a partir do patrimônio líquido 
do FAR, sendo impossível enxergar nesse demonstrativo os recursos despendidos 
pelo Ministério das Cidades para execução do PMCMV, despesas essas em grande 
medida destinadas às subvenções concedidas.

Conforme Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do 3º Trimestre de 2018 
do Ministério da Fazenda, o FAR apresenta o maior saldo entre os fundos avaliados 
por equivalência patrimonial:

Tabela 5: Composição MEP - Fundos

  30.09.2018 31.12.2017
% de part. no 
capital social

Data base último 
balanço utilizado

Participações em 
Empresas - MEP

39.675.316.330,24 40.056.445.302,26    

FAR 34.159.912.252,90 34.159.912.252,90 92,18  30.09.2017 

FGCN 49.047.962,62 49.488.326,51 97,88  31.12.2017 

FGEDUC 4.612.066.672,44 5.495.096.401,32 100,00  29.12.2017 

FGHAB 353.168.937,09 350.837.092,37 16,74  31.12.2017 

FGIE 1.120.505,19 1.111.229,16 8,99  31.12.2017 

FGFIES 500.000.000,00 -   -   -   

Particip.em Empresas - 
MEP (Intra)

360.006.808,96 360.006.808,96    

FND 360.006.808,96 360.006.808,96 -   -   

Total 40.035.323.139,20 40.416.452.111,22    

Fonte: Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do 3º Trimestre de 2018 do Ministério da Fazenda
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De acordo com o Relatório de Gestão do FAR de 2017:

Figura 8 – Valores Aportados/ Integralizados pela União ao FAR e Valores 
Desembolsados para os Programas PAR e PMCMV

Fonte: Relatório de Gestão do FAR de 2017

Pelo que se apresenta no Balanço Geral da União, não é possível observar a diferença 
entre o que foi aportado e o que retorna como investimento. Essa diferença não é des-
prezível, pois, de 2012 até o momento, foram aportados R$ 47,1 bilhões ao PMCMV 
no âmbito do FAR, enquanto do Balanço Patrimonial do 3º trimestre de 2018 consta 
da conta de investimento o saldo de R$ 34,2 bilhões, o que resulta numa diferença de 
R$ 12,9 bilhões. Isso, sem considerar possível erro do método de equivalência patri-
monial aplicado, visto que se o fundo dá prejuízos anuais, o saldo a ser incorporado 
no balanço da União deveria ser negativo, ao invés de positivo. 

Essa questão, no entanto, não será abordada mais detalhadamente na presente 
pesquisa, visto demandar análises específicas, que não acrescentariam ao objetivo 
pretendido. 
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Para tal, importa destacar que, em suma, o que a Lei 12.693/2012 possibilitou, entre 
outras coisas, foi a ocultação de uma despesa, em valores atuais, de R$ 47,1 bilhões, 
em troca de um investimento de R$ 34,2 bilhões,  importando prejuízo à accountability 
na gestão dos recursos públicos federais.

Além disso, cabe mencionar DAPONT (2012), que traça a seguinte análise da conta-
bilidade criativa:

Podemos concluir que apesar de alguns casos de contabilidade criativa 
respeitarem a legislação vigente e as normas aceitas de contabilidade, 
esta fere os princípios éticos da profissão, afinal a ética do profissional 
contábil, através do código de ética, apresenta-se como um princípio 
a fidedignidade das informações e, a contabilidade criativa fere este 
princípio, visto que não apresenta a real situação econômica e patri-
monial da organização. 

Ainda, a dificuldade criada ao controle do obrigatório cumprimento da regra de ouro, 
como tratado anteriormente, também se reflete em prejuízo à essa accountability.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), criado pela Lei 11.977/2009, tem por 
finalidade facilitar o acesso de famílias de baixa renda à casa própria, por meio de 
diversas formas de atendimento, das quais se destaca a concessão de subvenções 
para seus beneficiários.

Na presente pesquisa, observou-se que a alteração promovida pela Lei 12.693/2012 
no modo como os recursos repassados ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) 
eram contabilizados resultou em nova classificação das despesas para a execução 
do programa, passando de despesas correntes a despesas de capital.

A partir das análises realizadas, foi possível concluir que essa alteração, cuja moti-
vação permanece desconhecida, ensejou o não cumprimento tanto da primazia da 
essência sobre a forma, quanto da regra de ouro, considerando o custeio de despesas 
de subvenção com operações de crédito realizadas junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS).

Ademais, ficou evidente o prejuízo à accountability na gestão dos recursos públicos 
federais destinados ao PMCMV, em vista de ocultação de despesa de R$ 47,1 bilhões 



Tribunal de Contas da União Instituto Cerzedello Corrêa

53 Coletânea de Pós-Graduação [Auditoria Financeira]

nos demonstrativos contábeis da União, evidenciando em seu lugar um falso inves-
timento de R$ 34,2 bilhões.

É importante deixar claro que não se julgou na presente pesquisa o mérito do PMCMV 
e sua finalidade. Entende-se que, enquanto política pública, é totalmente legítima e 
válida a decisão de o governo empregar recursos na concessão de subsídios a famílias 
de baixa renda como forma de auxílio à aquisição de habitações. 

Não obstante, para fins de prestação de contas à sociedade, essa decisão e suas 
implicações devem estar adequadamente refletidos nos demonstrativos contábeis. 

Como sugestão de temas a serem pesquisados em oportunidades futuras citam-se a 
adequabilidade do Método de Equivalência Patrimonial aplicado na contabilização do 
saldo do FAR no Balanço Patrimonial da União (BGU) e a avaliação de outros investi-
mentos também consignados no BGU, como, por exemplo, participação em empresas 
consideradas independentes, cujos resultados vêm sendo deficitários ao longo dos 
anos, com seguidos aportes de recursos da União.
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Missão

Aprimorar a Administração Pública 

em benefício da sociedade por 

meio do controle externo

Visão

Ser referência na promoção de 

uma Administração Pública efetiva, 

ética, ágil e responsável
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